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R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações interpostas pelos réus Tony Jefferson de Andrade Mouta, Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra contra a sentença de fls. 403/413, proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária de Roraima, que julgou procedente a pretensão punitiva estatal para condená-los pela prática do delito previsto no art. 334-A, § 1º, II e IV, do Código Penal, às penas de 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, todas substituídas por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e em prestação de serviços à comunidade.

Na ocasião, o juízo a quo deferiu aos réus os benefícios da justiça gratuita (fl. 412). 
Consta da inicial acusatória que:

No dia 11 de maio de 2015, utilizando-se dos veículos (...), os denunciados importaram, de modo clandestino, da cidade venezuelana de Santa Elena, mercadoria proibida e dependente de registro e análise do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, consistente em 15.840 (quinze mil oitocentos e quarenta) unidades ovos de galinha. Após importarem a referida mercadoria proibida, os denunciados mantiveram e em depósito e a ocultaram, em proveito próprio, no exercício de atividade comercial.

2. DOS FATOS APURADOS

No dia 11 de maio de 2015, policiais federais em exercício na Delegacia de Polícia Federal em Pacaraima (DPF/PAC) receberam a notícia de que veículos contendo produtos contrabandeados da Venezuela estariam estacionados próximo à rodoviária do município. Chegando ao local, em terreno ao lado de uma pousada, encontraram os veículos Ford/F-250, de placa AST-7772; GM/Vectra, de placa NAH-8216; Corsa Wind, de placa JWI-8601 e GM/Vectra, de placa JWO-8237. Olhando pelo vidro dos automóveis, constaram que eles estavam carregados com diversas caixas de ovos de galinha com dizeres em espanhol.

Foi então que começaram a diligenciar nas imediações do local à procura dos proprietários das mercadorias. Passando próxima à rodoviária de Pacaraima, depararam com o veículo Vectra, placas NAH-8216, conduzido pelo denunciado Jorge Oliveira do Valle Júnior. Em revista no interior do automóvel, foram encontradas 16 caixas de ovos de galinha de origem venezuelana, contendo cada uma 360 unidades, totalizando 5.760 ovos (vide item 6 do auto de apreensão de f. 15-16).

(...).

Depois de deixarem Jorge Oliveira do Valle Júnior na DPF/PAC, os policiais retomaram a busca pelos proprietários dos demais veículos. No estacionamento da “Pousada Macunaíma” localizaram o veículo Ford/F-250, de placa AST-7772, que estava trancado. Logo após, chegou ao local outro veículo Vectra, de placa JWO-8237, conduzido por Julian Sampaio Bezerra e com os passageiros Welleton Júnior de Souza Rodrigues e Tony Jefferson de Andrade Mouta.

(...).

De sua parte, Tony Jefferson de Andrade Mouta disse aos policiais responsáveis pela abordagem que era proprietário do Corsa Wind, de placa JWI-8601, no qual foram encontradas 9 caixas de ovos de galinha de origem venezuelana, contendo cada uma 360 unidades, totalizando 3.240 ovos (vide item 7 do auto de apreensão de f. 15-16).

Já Julian Sampaio Bezerra afirmou que estava apenas transportando refrigerantes, mas ao revistarem o interior do veículo por ele conduzido, os policiais encontraram 12 cartelas de ovos de galinha de origem venezuelana, contendo cada uma 30 unidades, totalizando 360 ovos (vide item 2 do auto de apreensão de f. 15-16). Também foi encontrada no carro de Julian uma agenda com diversas anotações fazendo alusão a estabelecimentos comerciais, designados expressamente como “clientes”, seguidas da indicação de valores recebidos (f. 78-81). Cuida-se da “contabilidade” relativa à comercialização dos produtos por ele contrabandeados.

(...) (Cf. fl. 2-B e verso.)

A denúncia foi recebida em 28/10/2015 (fls. 140/141) e a sentença condenatória foi proferida em 27/11/2017 (fl. 412v). 

Em suas razões recursais (fls. 422/427), o apelante Tony Jefferson de Andrade Mouta, por advogado constituído nos autos, pugna pela sua absolvição, sob o fundamento de atipicidade da conduta imputada, diante da ausência de laudo pericial comprovando a origem dos ovos importados. Requer, também, a redução do valor da prestação pecuniária, que foi estabelecida em 05 (cinco) salários mínimos na sentença.

Diante do trânsito em julgado da sentença condenatória para o réu Welleton Júnior de Souza Rodrigues (23/01/2018) e para o Ministério Público Federal, conforme certificado à fl. 437, o processo foi desmembrado quanto ao condenado citado, tendo sido determinado a sua reclassificação como execução da pena (fl. 438 e verso).

Por sua vez, Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra, em suas razões da apelação (fls. 464/469), requerem, por intermédio da Defensoria Pública da União – DPU, a reforma da sentença, a fim de que sejam absolvidos pela exclusão da culpabilidade por erro de proibição inevitável, com fulcro no art. 21 do CP c/c art. 386, VI do CPP. Subsidiariamente, a defesa pleiteia a absolvição do apelante Julian Sampaio Bezerra, em razão da atipicidade formal e material da conduta, considerando que os ovos seriam utilizados para consumo próprio. 

Caso mantida a condenação, pugnam para que a modalidade da pena, no momento da substituição das penas privativas de liberdade em penas alternativas, seja definida em audiência admonitória, conforme citado pelo juízo sentenciante. Pedem, ainda, que seja reduzido o quantum da pena de prestação pecuniária, em razão dos apelantes serem hipossuficientes.

Contrarrazões às fls. 472/474 e 475/478.
A PRR da 1ª Região opina pelo desprovimento das apelações (fls. 483/489). 

É o relatório.
V O T O

Insurgem-se os réus Tony Jefferson de Andrade Mouta, Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra contra a sentença que os condenou pela prática do delito previsto no art. 334-A, § 1º, II e IV, do Código Penal, às penas de 02 (dois) anos de reclusão.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos recursos de apelação.

Segundo a denúncia, em 11/05/2015, os réus Welleton Júnior de Souza Rodrigues, Jorge Oliveira do Valle Júnior, Julian Sampaio Bezerra e Tony Jefferson de Andrade Mouta internalizaram clandestinamente no território nacional mercadoria proibida e dependente de registro e análise do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, consistentes em 15.840 (quinze mil oitocentos e quarenta) ovos de galinha, de origem venezuelana. Acrescenta que, após importarem a referida mercadoria, os acusados a mantiveram em depósito e a ocultaram, em proveito próprio, no exercício de atividade comercial. 

Imputa-se aos réus a prática do tipo penal previsto no art. 334-A, caput, §1º, II e IV, do Código Penal, cuja redação estabelece:

Contrabando

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida:   

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.   

§ 1º Incorre na mesma pena quem:   

(...).

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou autorização de órgão público competente;   

(...).

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira; 

(...).

O delito de contrabando consiste em “importar ou exportar mercadoria proibida”. 

Para o crime de contrabando descrito na primeira figura do art. 334-A do Código Penal, ou seja, importação ou exportação de mercadoria proibida, não é exigível o prévio lançamento definitivo do crédito tributário para a persecução penal, seja em caso de proibição absoluta, por óbvio, já nem há exação fiscal, seja em caso de proibição relativa, uma vez que, para além da sonegação de tributos, há lesão à moral, higiene, segurança e saúde pública e o bem jurídico tutelado não é apenas a ordem tributária.

O crime de contrabando é crime pluriofensivo, sendo irrelevante a fixação do valor do tributo eventualmente incidente e iludido, posto que o delito se consuma com a simples entrada ou saída do produto proibido, sendo punível, portanto, independentemente da constituição definitiva do crédito tributário. 

Preliminar

De início, afasto a alegação de nulidade da sentença arguida pelo apelante Tony Jefferson de Andrade Mouta, ao argumento de que não há laudo pericial nos autos comprovando a origem dos ovos de galinha apreendidos, imprescindível para a configuração do crime imputado (contrabando).

No caso, o parecer técnico emitido pelo Chefe da Unidade de Vigilância Agropecuária de Roraima (UVAGRO/PAC-RR), certificou que os ovos eram proveniente da empresa “Granja Avícola Chichi C.A.”, localizada na Venezuela, que não possui cadastro no Vigiagro, portanto não pode exportar o referido produto por esta União Federal (Roraima). 

Ao contrário do que sustenta a defesa, a ausência do laudo merceológico não obsta o reconhecimento da procedência estrangeira da mercadoria apreendida, principalmente porque, no caso, há confissão dos réus e outros documentos probantes da sua procedência.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. ART. 334, § 1º, C, DO CP. REJEITADA PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE PROPOSTA PELO PARQUET FEDERAL DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. PRECLUSÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. CORPO DE DELITO. PRESCINDIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. AJUSTES. REDUÇÃO DA PENA. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

(...). 2. Não se aplica o princípio da insignificância ao crime de contrabando de cigarros, vez que o bem jurídico tutelado pela norma penal transcende o aspecto meramente patrimonial, pois busca resguardar a saúde pública, a economia e a indústria nacional, a segurança pública e a coletividade como um todo. 3. O crime previsto no artigo 334 do Código Penal consuma-se com a simples entrada ou saída do produto proibido. Comprovado nos autos que os maços de cigarros possuem origem estrangeira, caracterizado está o crime de contrabando, pois são proibidos no Brasil. 4. Autoria e materialidade delitivas suficientemente demonstradas nos autos. 5. O laudo pericial é prescindível para a comprovação da materialidade do crime de contrabando quando existem outros elementos de provas que permitam inferir a origem estrangeira das mercadorias, sobretudo os documentos elaborados por agentes fazendários, capacitados para a identificação e avaliação de produtos irregularmente importados. Precedentes do STJ. 6. Dosimetria ajustada. As consequências do crime, no caso, não servem para exasperar a pena-base por ser elemento inerente ao tipo penal. Aplicação da atenuante da confissão espontânea, vez que usada para condenar o réu. 7. Apelação a que se dá parcial provimento, apenas para reduzir a pena fixada na sentença.

(TRF1, ACR 0002302-44.2013.4.01.3601, Rel. Desembargador Federal NEY BELLO, TERCEIRA TURMA, e-DJF1 24/11/2020.) (g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO. CIGARROS. MATERIALIDADE. DISPENSA DO LAUDO MERCEOLÓGICO. EXISTÊNCIA DE CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA SE AFERIR A ORIGEM ESTRANGEIRA DO CIGARRO CONTRABANDEADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE A DENÚNCIA E A SENTENÇA. INOCORRENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Agravante condenado à 3 (três) anos e 1 (um) mês de reclusão, substituída por duas restritivas de direitos, pela prática do crime previsto no art. 334, §1º, "c", do CP, uma vez que manteve em depósito milhares de maços de cigarros de proveniência estrangeira, introduzidos ilegalmente em território brasileiro. 2. A condenação decretada nos autos espelha fundamentação fático-jurídica calcada tanto em elementos informativos da fase policial como em provas regularmente produzidas no curso da instrução criminal, observado o devido processo legal e seus consectários - contraditório e ampla defesa. 3. A dispensa do laudo merceológico não ocorreu de forma aleatória ou infundada. No caso, a instância ordinária considerou prescindível o trabalho técnico, porquanto há nos autos diversas outras fontes probatórias idôneas para se aferir a origem estrangeira dos cigarros contrabandeados. (...). 7. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no AREsp 1421752/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 12/03/2019, DJe 25/03/20190 (G.N.)
Preliminar rejeitada

Erro de proibição

Não se pode falar em exclusão da culpabilidade por erro de proibição, previsto no art. 21 do Código Penal, uma vez que o desconhecimento da lei é inescusável e para que se isente o agente de pena o erro sobre a ilicitude do fato precisa ser inevitável, o que não ficou demonstrado no caso em exame. 

Com efeito, ficou demonstrado que os acusados tinham consciência  de que a conduta realizada era proibida uma vez que Jorge Oliveira do Valle Júnior, em seu depoimento em sede policial (fl. 09) afirmou que acreditava que o delito praticado era o de descaminho e em seu depoimento de fls. 295/297 afirmou que acreditava que somente a mercadoria seria apreendida, porém a pessoa seria liberada.
Aplicação do princípio da insignificância
Não prospera a alegação do recorrente Julian Sampaio Bezerra de atipicidade material da conduta, em face da aplicação do princípio da insignificância, uma vez que, segundo a denúncia, o réu transportava uma caixa de ovos, contendo 12 cartelas, totalizando 360 unidades. 
No delito de contrabando privilegia-se a natureza da mercadoria, o bem jurídico tutelado e a lesividade da conduta e não o seu valor econômico. A jurisprudência dos Tribunais há muito se sedimentou na direção oposta à sustentada pelo acusado, cito:

PENAL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO CONFIGURADO. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

1. Os embargos de divergência têm como escopo a uniformização da jurisprudência dos órgãos julgadores desta Corte, garantindo aos jurisdicionados uma única e correta interpretação da legislação infraconstitucional federal. 2. Hipótese em que o aresto embargado consignou a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância no crime de contrabando e o acórdão paradigma registrou a impossibilidade, restando configurada a divergência jurisprudencial. 3. A Terceira Seção desta Corte possui entendimento de que, no crime de descaminho, o princípio da insignificância somente afasta a tipicidade da conduta se o valor dos tributos elididos não ultrapassar a quantia de dez mil reais, estabelecida no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, sendo certo que a Portaria MF 75/2012, por não possuir força legal, não tem o condão de modificar o patamar para aplicação do princípio da insignificância. 4. No crime de descaminho a entrada ou saída de mercadoria permitida sem o recolhimento do tributo devido, o bem jurídico tutelado é a ordem tributária, motivo pelo qual a lesão ao Fisco considerada irrisória ensejaria a atipicidade da conduta. 5. No contrabando importação ou exportação de mercadoria proibida, mostra-se inviável, em regra, a aplicação do princípio da insignificância apenas em face do valor da evasão fiscal, tendo em vista que, além da lesão ao Fisco, tutela-se a moral, a saúde, a higiene e a segurança pública, restando configurado o interesse do Estado em impedir a entrada e a comercialização de produtos proibidos em território nacional. 6. Hipótese em que, ante o alto grau de reprovabilidade da conduta praticada crime de contrabando em face da introdução proibida de componentes de máquinas "caça-níqueis" em território nacional, não é possível a aplicação do princípio da insignificância. 7. Embargos acolhidos.

(STJ, EREsp 1230325/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, Terceira Seção, julgado em 22/04/2015, DJe 05/05/2015) (g.n.)

Da análise dos autos, verifica-se que os ovos de galinha foram importados clandestinamente, sem a devida fiscalização sanitária. 

A introdução de produto de origem animal em território nacional é sujeita à proibição relativa, sendo que sua prática, fora dos moldes expressamente previstos em lei, constitui o delito de contrabando, o qual inviabiliza a incidência do princípio da insignificância, razão pela qual não há falar em atipicidade da conduta.
Parte inferior do formulário

Materialidade e autoria

A materialidade e a autoria delitiva estão devidamente comprovadas nos autos, notadamente pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/14), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 15/18) e pela informação prestada pela UVAGRO/MAPA – Unidade de Vigilância Agropecuária/Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (fls. 112/113); assim como pelos depoimentos testemunhais (fls. 02/04, 292/296 e mídia de fl. 297) e a confissão dos réus tanto na fase de investigação quanto em contraditório judicial (mídia de fl. 297).

A impossibilidade da importação dos ovos de galinha venezuelana ficou adequadamente demonstrada pelo parecer técnico emitido pelo Chefe da UVAGRO/PAC-RR, que esclareceu o seguinte, cito:

Em resposta ao Of. Nº 0236/2015-4 – IPL 0044/2015-4/DPF/PAC/RR temos a informar que: todo Produto de Origem Animal ou Vegetal e suas partes podem ser importados, desde que atendam as legislações pertinentes em vigor.

Além disso o interessado deverá contar com:

1. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, através da Superintendência do Estado da Federação do pretenso ingresso.

2. Obedeça a Legislação da Vigilância Agropecuária Internacional (Decreto nº 5.741 de 30.08.2006).

3. No caso do documento em epígrafe a empresa “Granja Avícola Chichi C.A.” não possui cadastro no Vigiagro, portanto não pode exportar o referido produto por esta União Federal (Roraima). Quanto ao controle sanitário somente vai existir quando a importação é legalizada. Quanto ao risco de contaminação pela salmonela pode existir, desde que os produtos não passem por um processo de higienização e acondicionamento adequado. 

4. Cabe informar que as rotulagens informadas estão em desacordo com as normas vigentes (Dec. Nº 30.691 de 29 de março de 1952, RDC nº 35/2009). Além do mais as embalagens não fazem referência alguma a sua classificação tipo/qualidade.

5. No que tange à conservação a legislação faz referência ao condicionamento – preferencialmente – refrigerado. Isso está atrelado a condições de transporte e entrepostos, assim como o tempo para chegar ao destino consumidor, sendo que nas caixas observadas não há menção a data nenhuma sobre o período de postura ou semelhante a esta, ou de validade.

6. O fato de não se conhecer alerta sanitário na OIE de doenças infectocontagiosas ou zoonose ligadas à avicultura venezuelana não exime ao interessado passar pelos trâmites legais para internalizar o produto em questão no território brasileiro.

7. Outras legislações ligadas ao tema são: Lei nº 1.283 de 18/12/1950; Decreto nº 24.548/1934; Portaria SDA nº 183 de 09/10/1998.

(...). (Cf. fls. 112/113, com destaque acrescido.)

A legalidade da importação de produtos de origem animal no mercado nacional de alimentos resta definida pela Portaria n.º 183/1998, da Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA/MAPA), que assim dispõe:

7. A IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL FAR-SE-Á OBEDECENDO AS SEGUINTES CONDIÇÕES:

7.1 Procederem de países oficialmente reconhecidos pelo Ministério da Agricultura e Abastecimento do Brasil, através do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal – DIPOA, e de estabelecimentos credenciados, constantes das listas de exportação oficialmente divulgadas, assim como seus respectivos produtos. 
No caso, foi constatado que os ovos apreendidos são provenientes da Granja Avícola Chichi C.A., localizada na Venezuela, empresa que não possui cadastro no Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional (Vigiagro), vinculado à Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA/MAPA).

Além da supracitada vedação legal, o Decreto n.º 24.548, de 03 de julho de 1934, proíbe expressamente a importação de produtos animais sem a devida autorização da autoridade competente, cito:

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

Art. 50. É proibida a importação de produtos de origem animal, quando não acompanhados de certificado sanitário fornecido por autoridade competente do país de procedência.

Tais dispositivos comprovam a ilegalidade da importação de ovos de galinha, de origem venezuelana, de modo a constituir o crime de contrabando, em razão da presença do elemento típico “mercadoria proibida” (proibição relativa) e a ausência de autorização dos órgãos competentes ou das licenças necessárias. 

A orientação jurisprudencial no âmbito de nossos tribunais é no sentido de que a importação de mercadoria de proibição relativa, sem a prévia autorização ou licença da autoridade administrativa, configura o delito de contrabando, que tem como bem juridicamente tutelado não apenas o interesse econômico, mas também a segurança, incolumidade e saúde públicas. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos seguintes julgados abaixo transcritos:
CONSTITUCIONAL E PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TRANCAMENTO DO PROCESSO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. IMPUTAÇÃO REALIZADA NOS TERMOS DA REDAÇÃO ORIGINAL DO CÓDIGO PENAL, ANTERIOR À LEI 13.008/2014. CARNE IMPORTADA SEM A DEVIDA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA. MERCADORIA RELATIVAMENTE PROIBIDA. CRIME DE CONTRABANDO. PERICULOSIDADE SOCIAL OBSERVADA. CONDUTA MATERIALMENTE TÍPICA. NECESSIDADE DO PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência dos tribunais superiores admite o trancamento do inquérito policial ou de processo penal, excepcionalmente, nas hipóteses em que se constata, sem o revolvimento de matéria fático-probatória, a ausência de indícios de autoria e de prova da materialidade, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade, o que não se observa no presente caso. (STJ: RHC 58.872/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, Quinta Turma, DJe 01/10/2015; RHC 46.299/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 09/03/2015; HC 294.833/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 03/08/2015; STF: RHC 125787 AgR, Relator Ministro GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe 31/07/2015; HC 108168, Relator Ministro ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 02/09/2014). 2. A tipificação realizada na denúncia, imputando ao recorrente o crime do art. 334, caput, do Código Penal, remete à redação originária do referido diploma legal, que reunia, concomitantemente, a conduta de descaminho e contrabando, pois anterior à vigência da Lei 13.008/2014. Após a referida lei, o art. 334 do Código Penal passou a disciplinar exclusivamente o crime de descaminho, enquanto o art. 334-A, passou a tipificar o crime de contrabando, em continuidade normativo-típica. 3. In casu, a conduta tipificada indubitavelmente é de contrabando, pois teria havido importação de produto proibido. Pelo narrado nas instâncias ordinárias, a carne foi importada clandestinamente, sem a devida fiscalização sanitária, exigida pela Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA 81/2008, a qual dispõe sobre o Regulamento Técnico de Bens e Produtos Importados para fins de Vigilância Sanitária. Trata-se, em tese, de mercadoria importada de proibição relativa, conforme interpretação conferida à redação originária do tipo, que apenas foi melhor explicitada pela atual redação do art. 334-A, § 1º, II, do Código Penal. 4. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não se aplica o princípio da insignificância ao crime de contrabando. Tal entendimento decorre do fato de a conduta não apenas implicar lesão ao erário e à atividade arrecadatória do Estado, como na hipótese de descaminho. De fato, outros bens jurídicos são tutelados pela norma penal, notadamente a saúde pública, a moralidade administrativa e a ordem pública. 5. Ademais, considerando que a conduta engendrada pelo paciente configura, em tese, o crime de contrabando, não há que perquirir os parâmetros para aplicação do princípio da insignificância e os valores dos tributos evadidos com o ingresso da mercadoria em território nacional, pertinentes ao crime de descaminho. 6. Recurso desprovido. 

(STJ, RHC 63.310/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 15/06/2016) (g.n.)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO. NORMA PENAL EM BRANCO. IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ANIMAL. CAMARÃO VERMELHO. CAMARÃO DA ESPÉCIE PLEOTICUS MUELLERI. PROIBIÇÃO RELATIVA. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. AUSÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Na espécie, extrai-se do acórdão proferido no julgamento do apelo ministerial que a norma integradora da norma penal em branco prevista no art. 334-A, § 1º, inciso IV, do CP se trata do Decreto n. 30.691/1952, vigente à época dos fatos e revogado pelo Decreto n. 9.013/2017, que contém disposições similares, ambos exigindo, para a importação de matérias-primas e produtos de origem animal, autorização prévia expedida pelos órgãos competentes, a qual, consoante asseverado pelo Tribunal de origem, não foi concedida no caso em análise (e-STJ fl. 143). 2. É firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que a importação de mercadoria de proibição relativa, sem a prévia autorização ou licença da autoridade administrativa, configura o delito de contrabando, que tem como bem juridicamente tutelado não apenas o interesse econômico, mas também a segurança, incolumidade e saúde públicas. Precedentes. 3. No que concerne à alegação de que um parecer técnico emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA - cujo teor, segundo os agravantes, seria no sentido de que a simples importação de camarão da espécie Pleoticus muelleri, de origem argentina, processado e congelado, destinado ao consumo doméstico, não apresenta risco de grave lesão ou dano irreparável à saúde pública ou ao meio ambiente - afastaria a necessidade de autorização ou licença prévia da autoridade administrativa, verifico se tratar de inovação recursal em sede de agravo regimental, o que não se admite. Precedentes. 4. Ademais, ainda que superado o mencionado óbice, a pretensão recursal não prosperaria, porquanto a exigência de autorização para a importação de matéria-prima ou de produtos de origem animal tanto estava contemplada no Decreto n. 30.691/1952, revogado pelo Decreto n. 9.013/2017, quanto se encontra nesse prevista, de modo que eventual emissão de parecer técnico não tem o condão de afastar o regramento legal aplicável, não havendo, tampouco, se falar em abolitio criminis. 5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1907570/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/06/2021, DJe 21/06/2021) (g.n.)

PENAL E PROCESSO PENAL. CONTRABANDO DE CARNE. ART. 334, § 1º, C, DO CP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO COMPROVAÇÃO. REDUÇÃO DA PENA BASE E DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. DOSIMETRIA.

1. Materialidade e a autoria devidamente demonstradas pelas provas acostadas aos autos. 2. Segundo o entendimento jurisprudencial firmado nas Cortes Superiores, não se aplica o princípio da insignificância, independentemente do valor do tributo, quando o bem tutelado envolve o interesse da Administração no controle de entrada e saída de produtos do território nacional, bem como outras questões, como as relativas à saúde e à segurança, entre outros. Precedentes. 3. A conduta de adquirir, receber, manter em depósito, expor à venda e vender carne de origem estrangeira, cuja comercialização é proibida em território nacional, configura o crime de contrabando não suscetível à aplicação do princípio da insignificância. 4. Não demonstrado o alegado estado de necessidade ou a inexigibilidade de conduta diversa. 5. Não há ilegalidade no fato de a pena-base ter sido fixada acima do mínimo legal, em razão da quantidade da carne apreendida, tendo em vista que tal fator integra as circunstâncias do crime, a justificar a exasperação da pena-base, sobretudo por revelar maior nível de reprovabilidade da conduta. 6. Uma vez que a substituição da pena privativa de liberdade por prestação pecuniária correspondente a 5 (cinco) salários mínimos não se mostrou adequada, diante da situação de hipossuficiência do acusado - que é assistindo pela Defensoria Pública - e da inexistência de provas de que possa arcar com o valor fixado, deve ser modificada a sentença para fixar a pena substitutiva em 1 (um) salário mínimo. 7. Apelação a que se dá parcial provimento.

(TRF1, ACR 0000953-81.2015.4.01.4200, Rel. Desembargadora Federal MARIA DO CARMO CARDOSO, TERCEIRA TURMA, e-DJF1 24/11/2020.) (g.n.)
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CONTRABANDO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. HABITUALIDADE CRIMINOSA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1. Havendo demonstração do envolvimento da paciente na prática reiterada do crime de contrabando, pelo viés da introdução de carne bovina de origem estrangeira no território brasileiro, é justificável supor que a sua liberdade poderá atentar contra a ordem pública, pela reiteração da prática delitiva. Trata-se da prisão da paciente pelo mesmo crime, quando já se encontrava em liberdade provisória, em curto espaço de tempo. 2. Na prisão em flagrante, os precedentes têm entendido que ocorre uma inversão no ônus da prova, incumbindo ao paciente demonstrar a desnecessidade de sua segregação, comprovando os requisitos de primariedade, de residência fixa, de profissão lícita e que, em liberdade, não atentará contra a ordem pública, ordem econômica, aplicação da lei penal e a conveniência da instrução (art. 312 - CPP). 3. Denegação da ordem de habeas corpus.

(TRF1, HC 0052814-96.2015.4.01.0000, Rel. Juiz Federal ALEXANDRE BUCK MEDRADO SAMPAIO (CONV.), QUARTA TURMA, e-DJF1 24/11/2015 PAG 522.) 

Além disso, é inegável que a internação em território nacional foi feita, no caso, com intuito comercial. A quantidade de ovos e os depoimentos dos próprios acusados não deixam dúvidas a respeito.

Por sua vez, a autoria ficou demonstrada, nos termos da fundamentação da sentença:

(...).

O acusado JORGE OLIVEIRA DO VALLE JÚNIOR, em seu interrogatório, aduziu que à época dos fatos estava desempregado e que ouviu notícias de que os ovos estavam baratos, motivo pelo qual decidiu adquiri-los para revendê-los nos comércios e padarias da cidade de Boa Vista. 

Relatou que foi a terceira vez que foi à Venezuela com o intuito de adquirir ovos, mas não sabia que se tratava do crime de contrabando, pois achava que se tratava de descaminho. 

Alegou que conhecia os acusados WELLETON JÚNIOR e JULIAN SAMPAIO por trocar poucas conversas nas viagens que fazia, mas não para tratar de crimes. 

Assinalou que adquiriu os ovos nos comércios em Santa Elena e que nas caixas dos ovos havia rótulo com o nome da granja. 

O acusado JULIAN SAMPAIO BEZERRA, em seu interrogatório, aduziu que estava transportando apenas uma caixa de ovos para consumo próprio e da sua família. 

Alegou que os documentos encontrados no seu veículo, que faziam alusão à entrega de mercadorias a clientes, não se referia à revenda de ovos, mas se tratava da entrega de “coca cola” para um terceiro. 

Assinalou que já conhecia o acusado TONY antes da viagem, pois era seu irmão. Já os demais, disse que conheceu durante a viagem. 

Consignou que, na ocasião da prisão, estava junto com o acusado WELLETON e TONY no seu veículo. Na ocasião, sustentou que estavam na rodoviária de Pacaraima, quando o WELLETON pediu uma carona sua até a pousada onde ele estava hospedado, e quando chegaram ao local a Polícia Federal já estava no local. 

Pontuou que adquiriu os produtos num mercado, mas não soube dizer se tinha certificação sanitária. 

Por fim, em seu interrogatório, o acusado TONY JEFFERSON DE ANDRADE MOURA aduziu que a acusação é verdadeira, mas negou que importava ovos rotineiramente. 

Relatou que foi sozinho para Pacaraima, mas lá encontrou seu irmão e que na ocasião da prisão, o acusado JULIAN deu carona para ele e o seu irmão até o local em que estava o seu carro. 

Assinalou que comprou as nove caixas de ovos para revender e também para consumo próprio.

Assim, da análise do conjunto probatório que integra o feito, resta demonstrada a autoria delitiva, na medida em que os acusados reconheceram a aquisição dos ovos de galinha em território venezuelano.

(Cf. fls. 406v/407.)

Os demais elementos constantes dos autos, como os testemunhos prestados pelos policiais federais Carlos Eduardo Martins Silveira e Alan Vasconcelos da Costa, responsáveis pela prisão em flagrante e a apreensão da mercadoria contrabandeada, corroboram as confissões dos réus. A propósito, confiram-se as declarações das testemunhas apresentadas na fase judicial conforme certificado na sentença:

Em Juízo, as testemunha de acusação CARLOS EDUARDO MARTINS SILVEIRA afirmou que, na ocasião, a Receita Federal havia solicitado apoio para a Polícia Federal em virtude do transporte irregular de ovos na fronteira. 

Assinalou que após diligências na cidade de Pacaraima/RR, encontraram os veículos dos acusados completamente cheios com os ovos, nas proximidades da rodoviária do município. 

Registrou que não se recorda se houve verificação de certificação sanitária dos ovos. 

A testemunha ALAN VASCONCELOS DA COSTA afirmou, em Juízo, que estava na delegacia da polícia em Pacaraima, quando a Receita Federal entrou em contato solicitando auxílio para apurar notícia de contrabando de ovos, quando então a equipe da Polícia Federal se deslocou até um hotel nas proximidades da rodoviária, encontrando alguns veículos estacionados que continham grande quantidade de ovos oriundos da Venezuela. Neste primeiro momento, explicou que não estava junto com a equipe. 

Asseverou que neste primeiro momento não tinha nenhum condutor nos veículos, mas que posteriormente a polícia abordou o condutor de um Vectra e o conduzindo até a delegacia. 

Assinalou que, logo em seguida, dirigiu-se até uma pousada em que foi encontrado o veículo F-250, num primeiro momento sem condutor. Pontuou que logo depois chegou no local um veículo com três pessoas, sendo um deles o condutor da F250, e outro deles, o condutor do veículo Corsa, que estava na ocasião da rodoviária com os ovos. 

Consignou que não tem conhecimento de quais granjas possuem ou não certificação sanitária. 

Assinalou que os acusados estavam transportando ovos para revender em Boa Vista.

(Cf. fls. 405v/406.) 

Portanto, diante da harmonia das versões apresentadas pelos réus e das testemunhas, aliadas às provas documentais dos autos, estão devidamente comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, bem como o elemento subjetivo, devendo ser mantida a condenação.

Dosimetria
Passo a analisar individualmente as dosimetrias.

- Tony Jefferson de Andrade Mouta
O cálculo da dosimetria se deu nos seguintes termos:

A reprovabilidade social/juízo de reprovação da conduta do apenado (culpabilidade) é elevada, ante a grande quantidade de ovos apreendidos (aproximadamente 3.240 unidades).

Inexistem registros quanto aos antecedentes criminais ou notícia de condenação com trânsito em julgado por outro crime, devendo ser considerado primário, o que autoriza afirmar que não há elementos nos autos que levem a crer ser portador de maus antecedentes. 

Não há elementos nos autos que permitam aferir seu comportamento no ambiente familiar, profissional ou social, de modo que deixo de valorar sua conduta social.

Carecem os autos de informações acerca da personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-la. 

O porquê do comportamento criminoso, isto é, os motivos da ação delituosa não se destacam negativamente. 

As circunstâncias e as consequências do crime são normais à espécie.

Nenhum registro há que se fazer quanto ao comportamento da vítima.

Portanto, com base em tais vetores, havendo uma circunstância judicial desfavorável, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. 

Na segunda fase de aplicação da pena, não verifico a presença de agravante. Reconheço a atenuante da confissão, porquanto o réu admitiu ter adquirido a mercadoria proibida no país vizinho, pelo qual reduzo a pena para 02 (dois) anos de reclusão nesta fase. 

Na terceira etapa do critério trifásico, verifico a inexistência de causas de aumento ou de diminuição, razão pela qual torno DEFINITIVA a pena de 02 (dois) anos de reclusão. 

Quanto ao regime de cumprimento da pena, o Código penal estabelece que o condenado não reincidente cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto (art. 33, do CP), o que demonstra ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime. 

Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito

Considerando que o crime foi cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa e que o réu não é reincidente em crime doloso, substituo a pena privativa por duas penas restritivas de direito, nos seguintes termos: 

a) pagar uma prestação pecuniária no valor de 05 (cinco) salários mínimos em favor de instituição beneficente a ser definida em audiência admonitória, a serem pagos em 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do §1º do art. 45 do CPB, devendo o apenado efetuar o recolhimento do valor correspondente mediante guia de depósito na Caixa Econômica Federal, em conta vinculada a este juízo e apresentar à Secretaria, desta 4ª Vara Federal, o respectivo comprovante, após o que, com a totalização dos valores, caberá à Secretaria proceder à transferência à entidade beneficiada. 

b) prestar serviços à instituição a ser definida em audiência admonitória a ser realizada à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, pelo tempo integral a que foi condenado, ou seja, 02 (dois) anos de reclusão, podendo ser cumprida em menor tempo, nunca inferior à metade, devendo, ainda, a instituição informar, mensalmente, acerca do efetivo cumprimento da pena, nos termos do art. 46 do Código Penal Brasileiro.

O delito do art. 334-A do Código Penal comina pena de reclusão, de 02 (dois) a 05 (cinco) anos. 

Na análise das circunstâncias judiciais (CP, art. 59), o juízo sentenciante entendeu que a culpabilidade é desfavorável, razão pela qual fixou pena-base acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. 

Presente a atenuante da confissão espontânea prevista no art. 65, III, “d”, do CP, a pena foi reduzida para 02 (dois) anos de reclusão.

Não concorrendo circunstâncias agravantes, causas de diminuição ou de aumento de pena, ficou o réu definitivamente condenado a 02 (dois) anos de reclusão.

Muito embora a conduta do réu seja reprovável o fato de o réu ter internalizado grande quantidade de ovos apreendidos (aproximadamente 3.240 unidades) não é fundamento para majoração da pena-base. Contudo, tendo em vista que a pena definitiva do réu ficou no mínimo legal – 02 (dois) anos de reclusão, não há alterações a serem feitas na pena privativa de liberdade.

O réu faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos (CP, art. 44), tal como reconheceu o juízo. Assim, mantém-se as modalidades das penas substitutivas, quais sejam, prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade. Contudo, a pena de prestação pecuniária foi fixada em patamar excessivo, devendo ser reduzida de 05 (cinco) para 01 (um) salário mínimo.

- Jorge Oliveira do Valle Júnior
O cálculo da dosimetria se deu nos seguintes termos:

A reprovabilidade social/juízo de reprovação da conduta do apenado (culpabilidade) é elevada, ante a grande quantidade de ovos apreendidos (aproximadamente 5.760 unidades). 

Inexistem registros quanto aos antecedentes criminais ou notícia de condenação com trânsito em julgado por outro crime, devendo ser considerado primário, o que autoriza afirmar que não há elementos nos autos que levem a crer ser portador de maus antecedentes. 

Não há elementos nos autos que permitam aferir seu comportamento no ambiente familiar, profissional ou social, de modo que deixo de valorar sua conduta social. 

Carecem os autos de informações acerca da personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-la. 

O porquê do comportamento criminoso, isto é, os motivos da ação delituosa não se destacam negativamente. 

As circunstâncias e as consequências do crime são normais à espécie.

Nenhum registro há que se fazer quanto ao comportamento da vítima.

Portanto, com base em tais vetores, havendo uma circunstância judicial desfavorável, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. 

Na segunda fase de aplicação da pena, não verifico a presença de agravante. Reconheço a atenuante da confissão, porquanto o réu admitiu ter adquirido a mercadoria proibida no país vizinho, pelo qual reduzo a pena para 02 (dois) anos de reclusão nesta fase. 

Na terceira etapa do critério trifásico, verifico a inexistência de causas de aumento ou de diminuição, razão pela qual torno DEFINITIVA a pena de 02 (dois) anos de reclusão. 

Quanto ao regime de cumprimento da pena, o Código penal estabelece que o condenado não reincidente cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto (art. 33, do CP), o que demonstra ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime. 

Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito

Considerando que o crime foi cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa e que o réu não é reincidente em crime doloso, substituo a pena privativa por duas penas restritivas de direito, nos seguintes termos: 

a) pagar uma prestação pecuniária no valor de 06 (seis) salários mínimos em favor de instituição beneficente a ser definida em audiência admonitória, a serem pagos em 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do §1º do art. 45 do CPB, devendo o apenado efetuar o recolhimento do valor correspondente mediante guia de depósito na Caixa Econômica Federal, em conta vinculada a este juízo e apresentar à Secretaria, desta 4ª Vara Federal, o respectivo comprovante, após o que, com a totalização dos valores, caberá à Secretaria proceder à transferência à entidade beneficiada. 

b) prestar serviços à instituição a ser definida em audiência admonitória a ser realizada à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, pelo tempo integral a que foi condenado, ou seja, 02 (dois) anos de reclusão, podendo ser cumprida em menor tempo, nunca inferior à metade, devendo, ainda, a instituição informar, mensalmente, acerca do efetivo cumprimento da pena, nos termos do art. 46 do Código Penal Brasileiro.

Na análise das circunstâncias judiciais (CP, art. 59), o juízo sentenciante entendeu que a culpabilidade é desfavorável ao acusado, razão pela qual fixou pena-base acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. 

Presente a atenuante da confissão espontânea prevista no art. 65, III, “d”, do CP, a pena foi reduzida para 02 (dois) anos de reclusão. Não concorrendo circunstâncias agravantes, causas de diminuição ou de aumento de pena, ficou o réu, portanto, definitivamente condenado a 02 (dois) anos de reclusão.

Muito embora a conduta do réu seja reprovável o fato de o réu ter internalizado grande quantidade de ovos apreendidos (aproximadamente 5.760 unidades) não é fundamento para majoração da pena-base. Contudo, tendo em vista que a pena definitiva do réu ficou no mínimo legal – 02 (dois) anos de reclusão, não há alterações a serem feitas na pena privativa de liberdade.

O réu faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos (CP, art. 44), tal como reconheceu o juízo. Assim, mantém-se as modalidades das penas substitutivas, quais sejam, prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade. Contudo, a pena de prestação pecuniária foi fixada em patamar excessivo, devendo ser reduzida de 06 (cinco) para 01 (um) salário mínimo.

As penas de prestação pecuniária devem guardar proporção com a gravidade do delito e com a condição econômica do réu. Desse modo, não se afigura razoável a manutenção da prestação pecuniária em patamar tão elevado. 

Para a fixação do valor da prestação pecuniária, entre os parâmetros estabelecidos pelo art. 45, §1º, do CP, deve o julgador considerar certos fatores, de modo a não tornar a prestação em pecúnia tão baixa a ponto de mostrar-se inócua, nem tão excessiva de maneira a inviabilizar o seu cumprimento. 

- Julian Sampaio Bezerra
O cálculo da dosimetria se deu nos seguintes termos:

A reprovabilidade social/juízo de reprovação da conduta do apenado (culpabilidade) é aquela esperada para o tipo penal. 

Inexistem registros quanto aos antecedentes criminais ou notícia de condenação com trânsito em julgado por outro crime, devendo ser considerado primário, o que autoriza afirmar que não há elementos nos autos que levem a crer ser portador de maus antecedentes. 

Não há elementos nos autos que permitam aferir seu comportamento no ambiente familiar, profissional ou social, de modo que deixo de valorar sua conduta social. 

Carecem os autos de informações acerca da personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-la. 

O porquê do comportamento criminoso, isto é, os motivos da ação delituosa não se destacam negativamente. 

As circunstâncias e as consequências do crime são normais à espécie.

Nenhum registro há que se fazer quanto ao comportamento da vítima.

Portanto, com base em tais vetores, havendo uma circunstância judicial desfavorável, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão. 

Na segunda fase de aplicação da pena, não verifico a presença de agravante. Reconheço a atenuante da confissão, porquanto o réu admitiu ter adquirido a mercadoria proibida no país vizinho, porém, deixo de aplicá-la em razão da impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal (Súmula 231 do STJ). 

Na terceira etapa do critério trifásico, verifico a inexistência de causas de aumento ou de diminuição, razão pela qual torno DEFINITIVA a pena de 02 (dois) anos de reclusão. 

Quanto ao regime de cumprimento da pena, o Código penal estabelece que o condenado não reincidente cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto (art. 33, do CP), o que demonstra ser suficiente para a prevenção e reprovação do crime. 

Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito

Considerando que o crime foi cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa e que o réu não é reincidente em crime doloso, substituo a pena privativa por duas penas restritivas de direito, nos seguintes termos: 

a) pagar uma prestação pecuniária no valor de 04 (quatro) salários mínimos em favor de instituição beneficente a ser definida em audiência admonitória, a serem pagos em 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do §1º do art. 45 do CPB, devendo o apenado efetuar o recolhimento do valor correspondente mediante guia de depósito na Caixa Econômica Federal, em conta vinculada a este Juízo e apresentar à Secretaria, desta 4ª Vara Federal, o respectivo comprovante, após o que, com a totalização dos valores, caberá à Secretaria proceder à transferência à entidade beneficiada. 

b) prestar serviços à instituição a ser definida em audiência admonitória a ser realizada à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, pelo tempo integral a que foi condenado, ou seja, 02 (dois) anos de reclusão, podendo ser cumprida em menor tempo, nunca inferior à metade, devendo, ainda, a instituição informar, mensalmente, acerca do efetivo cumprimento da pena, nos termos do art. 46 do Código Penal Brasileiro.

Na espécie, juízo sentenciante fixou a pena-base no patamar mínimo legal, de 02 (dois) anos de reclusão, por entender como favoráveis todas as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal.

Reconhecida a atenuante da confissão espontânea que, entretanto, não pode ser aplicada, pois a pena já foi fixada no mínimo legal, nos termos da Súmula 231 do STJ.

Porquanto ausentes circunstâncias agravantes e causas de aumento ou de diminuição da pena, ficou a reprimenda definitivamente fixada em 02 (dois) anos de reclusão.

O regime estabelecido é o aberto.

Nos termos da sentença, a pena privativa de liberdade foi substituída por restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária no valor de 04 (quatro) salários mínimos e prestação de serviços à comunidade.

No caso, merece reforma a dosimetria apenas para reduzir a pena alternativa de prestação pecuniária, imposta quando da substituição da reprimenda corporal, por restritiva de direitos, para o montante de 01 (um) salário-mínimo, em razão da alegada hipossuficiência do réu.

Dispositivo

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações da defesa, para, mantendo as condenações dos réus Tony Jefferson de Andrade Mouta, Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra pela prática do crime de contrabando previsto no art. 334-A, § 1º, II e IV, do Código Penal, às penas de 02 (dois) anos de reclusão, e a substituição das penas privativas de liberdade por duas restritivas de direitos, reduzir as penas alternativas de prestação pecuniária dos recorrentes para 01 (um) salário mínimo.

É como voto.
Desembargador Federal NÉVITON GUEDES
Relator
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